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DECRETO Nº 56/2024 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista autorização 
do inciso I do artigo 7º, da Lei Municipal nº 36/2023 de 13/12/2023  e o que dispõe o art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A : 
Art. 1º - Fica suplementada no Orçamento do exercício financeiro corrente, a 

seguinte dotação orçamentária: 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
04.002 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.846.0001.0012 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
458 00881-Convênio Estadual SEDU - Playground 0,86 
 SUBTOTAL 0,86 
 TOTAL 0,86 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados o Superávit do Exercício Anterior nas seguintes fontes: 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00881 Convênio Estadual SEDU - Playground 0,86 
 TOTAL 0,86 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
São Manoel do Paraná, 05 de março de 2024. 
 

 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal 
(assinado no original) 
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PORTARIA Nº 026/2024 
 

 

                            JULIANO TREVISAN CORDEIRO, 
Prefeito do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em vigor; 

 

 
      R  E  S  O  L  V  E :  

 

 
      Art. 1º - PRORROGAR por igual período a 
Portaria nº 239/2023 de 05 de dezembro de 2023, conforme Lei Complementar 
nº 048/2022. 
  
                                 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
retroagindo a data de 1° de março de 2024, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
       PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de março de 2024. 

 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito do Município de Indianópolis 
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     EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024. 
 

      CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2023, CONFORME 
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL, EM 10 DE MAIO DE 
2023. 

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, 
Estado do Paraná, JULIANO TREVISAN CORDEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando-se a imperial necessidade da Administração Municipal, 

     R E S O L V E: 

  CONVOCAR os candidatos abaixo relacionado, aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº 01/2023, para comparecer à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, munido com os seguintes documentos: 

 Carteira de Trabalho (original); 
 Carteira de Identidade (cópia); 
 CPF. (cópia); 
 Comprovante de PIS/PASEP; 
 Título de eleitor acompanhado do comprovante da última votação/justificativa 

ou Certidão de Quitação Eleitoral (cópia); 
 01 foto 3X4 recente;  
 Certidão de Casamento ou nascimento, com as respectivas averbações, se for 

o caso (cópia); 
 Certidão de nascimento dos dependentes ou Termo de Guarda ou tutela ou 

Termo de Adoção, se for o caso (cópia); 
 CPF dos dependentes (se for o caso); 
 Certidão Negativa de antecedentes Criminais;  
 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), bem como exames complementares, 

se necessário; 
 Comprovante de Escolaridade (cópia); 
 Comprovante de Registro no Conselho de Classe ativo (cópia); 
 Comprovante de Quitação Militar (para masculino) (cópia); 
 Comprovante de Residência (xérox); 
 Conta bancária (cópia); 
 Comprovante de regularidade cadastral perante o E-Social (site 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
 Declaração de não acúmulo de cargos; 
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CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS PSS – 40 HORAS 
 

                                                                N O M E CLASSIFICAÇÃO 

VANIA RIVELO SILVA MAZZI 04º 

 

 

  O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis implicará 
na automática desistência da vaga e classificação. 

 

  PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANOPÓLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, em 05 de março de 2024. 

 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito do Município de Indianópolis 
 

 

Assinado digitalmente por JULIANO TREVISAN CORDEIRO:02215557907
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=15769640000138, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em 
branco), CN=JULIANO TREVISAN CORDEIRO:02215557907
Razão: Eu sou o autor deste documento
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LEI Nº 696/2024 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder, 
com ônus ao Município, Professores, ocupantes de 
cargo de provimento efetivo, à APAE de Indianópolis, 
nos termos do Inciso I do Artigo 3º da Lei Nº 10.845, de 
5 de março de 2004 e dá outras providências. ” 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Indianópolis, Estado do Paraná, 
aprova e eu, JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do Município de 
Indianópolis, Estado do Paraná, sanciono a seguinte, 
 

LEI 
 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, com ônus ao 
Município, Professores, ocupantes de cargo de provimento efetivo, à APAE 
(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indianópolis), inscrita no 
CNPJ sob nº 80.888.092/0001-27, sito a Maipures, 172, neste Município.    
 
Art. 2º - A cessão para a Entidade de que trata o artigo 1º desta Lei será realizada 
por Decreto do Poder Executivo, com prazo de vigência para o ano letivo de 
2024, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, mediante ajuste entre 
as partes. 
 
Parágrafo Único: O número de Professores a serem cedidos pelo Poder 
Executivo de Indianópolis, fica condicionado a disponibilidade apurada pela 
Secretaria Municipal de Educação, devendo levar em conta o número de alunos 
atendidos pela Cessionária. 
 
Art. 3º - A cessão de que trata esta Lei poderá ser revogada a qualquer tempo, 
em havendo interesse público, sem que isso gere direitos ao servidor cedido ou 
à entidade beneficiada. 
 
Parágrafo Único: O servidor cedido nos termos desta Lei fará jus a todos os 
benefícios e gratificações decorrentes de seu Plano de Cargo, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de Indianópolis. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria 
consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, em 05 de março de 2024.  
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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CN=JULIANO TREVISAN CORDEIRO:02215557907
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LEI Nº 697/2024 

 
 
 

 
Súmula: “Concede aumento nos 
vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais do Poder Executivo de 
Indianópolis – Estado do Paraná, ativos, 
inativos e comissionados e dá outras 
providências”. 
 
 
 

    A Câmara Municipal de Indianópolis – Estado do Paraná, aprova 
e eu JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do Município de Indianópolis, 
Estado do Paraná, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
    Art. 1º - Fica concedido aumento dos vencimentos dos 
servidores públicos municipais do Poder Executivo de Indianópolis, ativos, inativos, 
conselheiros tutelares e comissionados, a partir de 1° de março de 2024, no 
percentual de 8% (oito por cento), sendo 3,71% (três virgula setenta e um por cento) 
referente ao INPC – A (Índice Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo) e 4,29% 
(quatro virgula vinte e nove por cento) de aumento real. 
 
  Parágrafo Único: Excetuam-se desta Revisão os aposentados 
e pensionistas do INSS, Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários 
Municipais. 
 
    Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
     
    PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, 05 de março de 2024. 
 
 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito do Município de Indianópolis 
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ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=15769640000138, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), CN=JULIANO TREVISAN CORDEIRO:02215557907
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 007/ 2024 

 
Súmula: O Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indianópolis – CMAS, Aprova a prestação 

de contas da APAE do 6º Bimestre conforme Termo 

de Fomento nº 001/2023.   

 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 529/2017, de 08/11/2017. 
 
 

  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 29/02/2024. 
 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

RESOLVE 
 
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas da APAE do 6º Bimestre conforme termo de 

Fomento n° 001/2023. 

 

Art.2º- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Indianópolis, 29 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 008/ 2024 

 
Súmula: O Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indianópolis – CMAS, Aprova a prestação 

de contas da APAE do 6º Bimestre conforme Termo 

de Fomento nº 003/2023.   

 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 529/2017, de 08/11/2017. 
 
 

  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 29/02/2024. 
 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

RESOLVE 
 
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas da APAE do 6º Bimestre conforme termo de 

Fomento n° 003/2023. 

 

Art.2º- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Indianópolis, 29 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 009/ 2024 

 
Súmula: O Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indianópolis – CMAS, Aprova a prestação 

de contas da APAE do 6º Bimestre conforme Termo 

de Fomento nº 004/2023.   

 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 529/2017, de 08/11/2017. 
 
 

  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 29/02/2024. 
 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

RESOLVE 
 
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas da APAE do 6º Bimestre conforme termo de 

Fomento n° 004/2023. 

 

Art.2º- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Indianópolis, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 010/ 2024 

 
Súmula: O Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indianópolis – CMAS, Aprova a prestação 

de contas da APAE do 6º Bimestre conforme Termo 

de Fomento nº 005/2023.   

 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 529/2017, de 08/11/2017. 
 
 

  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 29/02/2024. 
 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

RESOLVE 
 
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas da APAE do 6º Bimestre conforme termo de 

Fomento n° 005/2023. 

 

Art.2º- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Indianópolis, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 011/ 2024 

 
Súmula: O Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indianópolis – CMAS, Aprova a prestação 

de contas da APAE do 6º Bimestre conforme Termo 

de Fomento nº 005/2023.   

 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 529/2017, de 08/11/2017. 
 
 

  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 29/02/2024. 
 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

RESOLVE 
 
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas da APAE do 6º Bimestre conforme termo de 

Fomento n° 006/2023. 

 

Art.2º- Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Indianópolis, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 012/2024 
 

SUMULA: Aprova a Prestação de Contas Final 

do Piso Paranaense de   Assistência Social – 

PPAS I – Expansão, referente ao período de 01 

de julho de 2023 a 31 de janeiro de 2024.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 529/2017, de 08/11/2017. 

 
CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 29/02/2024. 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

RESOLVE 
 

Art. 1º Aprova a Prestação de Contas Final do Piso Paranaense de   Assistência Social – 

PPAS I – Expansão, referente ao período de 01 de julho de 2023 a 31 de janeiro de 2024. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 

Indianópolis, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  JJaappuurráá  
Avenida Bolívar, 363 – Centro – Fone: (44) 3635-1327 – Fax: (44) 3635-1300 

e-mail: pmjapura@japura.pr.gov.br – CEP: 87225-000 – CNPJ: 75.788.349/0001-39 – Japurá/Pr. 
 

Estado do Paraná 
 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 1/2024. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

O MUNICÍPIO DE JAPURÁ, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO Por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 
a seguir: 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS,  ÚLTIMA SÉRIE, NOVA, ZERO HORA, 
ANO DE FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 2023 PARA O MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR. CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO 166/2022 - SEDU (SECRETARIA DE ESTADO DO DESENCOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS 
PÚBLICAS.. 

 
MOTIVAÇÃO: COM BASE NO PARECER JURÍDICO O PROCESSO DEVE SER REMETIDO AO SETOR 
DEMANDANTE PARA QUE JUSTIFIQUE AS CARACTERÍSTICAS APONTADAS EM SEU TERMO DE 
REFERÊNCIA ORIUNDAS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. MOTIVO PELO QUAL E ENTENDENDO QUE 
NÃO HÁ TEMPO HÁBIL ANTES DE SUA ABERTURA DO CERTAME, PREVISTA PARA O DIA 06/03/2024 ÀS 
08:30, PARA RESPOSTA.DECIDE-SE POR SUSPENDER O CERTAME ATÉ RESPOSTA DO SETOR 
DEMANDANTE. 

 

Japurá/Pr, cinco dias de março de 2024. 

 

 

ELY DE OLIVEIRA JUNIOR 
Agente de Contratação 

Portaria 14/2024 

AVISO DE LEILÃO

LEILÃO Nº 1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2024

O MUNICÍPIO DE JAPURÁ, ESTADO DO PARANÁ, TORNA PUBLICO QUE ÀS 14:00 HORAS DO DIA 28/03/2024,

FARÁ REALIZAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ, À AV. BOLIVAR, 363, LEILÃO DE IMÓVEIS

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, PELAS NORMAS E DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E, COMFORME

ESPECIFICA ABAIXO:

OBJETO: ALIENAÇÃO DE LOTES URBANOS PERANTE LEILÃO PÚBLICO DE IMÓVEIS PERTENCENTES AO

MUNICÍPIO DE JAPURÁ/PR, LOCALIZADOS NO CENTRO, RESIDENCIAL TREVIZAN E JARDIM INDUSTRIAL

LOURIVAL ALMAGRO MOURA, CONFORME A LEI MUNICIPAL 42/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ.

O CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE/OFERTA.

Item
Cód

prod
Nome do produto/serviço

Valor da

Avaliação

1 24977 DATA 01 - QUADRA 15 - CENTRO - MATRÍCULA 37.088 COM ÁREA DE 152,45 M2   15.164,20

2 24978 DATA 02 - QUADRA 15 - CENTRO - MATRÍCULA 37.089 COM ÁREA DE 424,00 M2   39.601,60

3 24979 DATA 03 - QUADRA 15 - CENTRO - MATRÍCULA 37.090 COM ÁREA DE 695,98 M2   60.111,79

4 24980 DATA 04-B - QUADRA 15 - CENTRO - MATRÍCULA 38.257 COM ÁREA DE 586,72M2   52.382,36

5 24981 DATA 11 - QUADRA 06 – RESIDENCIAL TREVIZAN - MATRÍCULA 33.858 COM ÁREA DE 264,00 M2  37.442,00

6 24982
DATA 19 - QUADRA 01 - JARDIM INDUSTRIAL LOURIVAL ALMAGRO MOURA  - MATRÍCULA 39.353 COM

ÁREA DE 259,90 M2  
36.562,73

7 24983
DATA 15 - QUADRA 02 - JARDIM INDUSTRIAL LOURIVAL ALMAGRO MOURA  - MATRÍCULA 39.369 COM

ÁREA DE 548,64 M2  
74.187,10

8 24984
DATA 07 - QUADRA 03 - JARDIM INDUSTRIAL LOURIVAL ALMAGRO MOURA  - MATRÍCULA 39.376 COM

ÁREA DE 208,00 M2  
29.471,52

9 24985
DATA 08 - QUADRA 03 - JARDIM INDUSTRIAL LOURIVAL ALMAGRO MOURA  - MATRÍCULA 39.377 COM

ÁREA DE 208,00 M2  
29.471,52

10 24986
DATA 09 - QUADRA 03 - JARDIM INDUSTRIAL LOURIVAL ALMAGRO MOURA  - MATRÍCULA 39.378 COM

ÁREA DE 208,00 M2  
29.471,52

11 24987
DATA 12 - QUADRA 03 - JARDIM INDUSTRIAL LOURIVAL ALMAGRO MOURA  - MATRÍCULA 39.381 COM

ÁREA DE 516,42 M2  
70.140,16

12 24988
DATA 01 - QUADRA 04 - JARDIM INDUSTRIAL LOURIVAL ALMAGRO MOURA  - MATRÍCULA 39.382 COM

ÁREA DE 627,63 M2  
83.951,79

TOTAL TOTAL DAS AVALIAÇÕES 557.958,29

VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 557.958,29 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E

CINQÜENTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS).

O EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SEÇÃO DE LICITAÇÕES, DA PREFEITURA MUNICIPAL EM

DIAS ÚTEIS NO HORÁRIO DAS 07:30 ÀS 11:30 E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS. INFORMAÇÕES PODERÃO SER

OBTIDAS PELO TELEFONE (44) 3635-1327 / (44) 3635-1690 ou pelo e-mail: licitajapura@gmail.com, ou no site

da Prefeitura de Japurá no endereço: www.japura.pr.gov.br. O MUNICÍPIO NÃO TEM CONTROLE DE RETIRADA

DE EDITAL NOS MEIOS ELETRÔNICOS, POR TANTO, NÃO SE RESPONSABILIZARÁ PELO EDITAL, ANEXOS E DEMAIS

INFORMAÇÕES OBTIDOS OU CONHECIDOS DE FORMA ADIVERSA OU EM LOCAL DIVERSO DO PUBLICADO. NÃO

HAVENDO PEDIDO FORMALIZADO DE RETIRADA DO EDITAL EXIME A ADMINISTRAÇÃO E O DEPARTAMENTO

DE LICITAÇÕES DA COMUNICAÇÃO DE EVENTUAIS RETIFICAÇÕES OCORRIDAS NO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO, BEM COMO DE QUAISQUER INFORMAÇÕES ADICIONAIS.

JAPURÁ, 05/03/2024

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita

 

 

MUNICÍPIO  DE  SÃO  MANOEL  DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax  (044) 3644-1114 e 3644-1100 
e-mail: pmsmp@saomanoeldoparana.pr.gov.br – CGC – 80.909.617/0001-63 

site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br 
CEP  87.215-000     -   São Manoel do Paraná    -   Paraná 

 
 

DECRETO Nº 56/2024 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista autorização 
do inciso I do artigo 7º, da Lei Municipal nº 36/2023 de 13/12/2023  e o que dispõe o art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A : 
Art. 1º - Fica suplementada no Orçamento do exercício financeiro corrente, a 

seguinte dotação orçamentária: 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
04.002 DIVISÃO DE TESOURARIA  
28.846.0001.0012 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
458 00881-Convênio Estadual SEDU - Playground 0,86 
 SUBTOTAL 0,86 
 TOTAL 0,86 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados o Superávit do Exercício Anterior nas seguintes fontes: 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00881 Convênio Estadual SEDU - Playground 0,86 
 TOTAL 0,86 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
São Manoel do Paraná, 05 de março de 2024. 
 

 
AGNALDO TREVISAN 

Prefeito Municipal 
(assinado no original) 

 
 

 

Prefeitura Municipal de São Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (44) 3607-1280 
C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0    –    S Ã O   T O M É    –    P A R A N Á 

e-mail: prefeitura@saotome.pr.gov.br 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 022/2024 
 
O Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, através do presente Edital, 
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, para comparecerem no Departamento de 
Recursos Humanos no prazo de 5 (cinco) dias úteis à partir da publicação deste edital, 
munidos da documentação necessária para contratação em cargo de provimento efetivo, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, aberto pelo EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023, e homologado o resultado final através do 
DECRETO N°. 1.153/2023.  
 
AGENDA DE COMBATE A ENDEMIAS  
 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
DOUGLAS WILLIAM MARTINS DE ARAUJO               3º 
HUGO CEZAR ALVES               4º 
CRISTINA APARECIDA PAIXAO               5º 
 
ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
VANESSA APARECIDA SANTOS               4º 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 
 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
CARLOS CARDOSO DA SILVA               8º 
DIEGO HENRIQUE DE CAMARGO OVERIXI               9º 
 
ESCRITURARIO 
 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
ALINE BRONZI BRUGNARI               8º 
MARIA EDUARDA NICHELE ALVARENGA               9º 
MATHEUS DE ALENCAR SANTANA REGO             10º 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
LUANA HRESCAK BORDIN               6º 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
 Cópia da Carteira de Identidade 
 Cópia do C.P.F 
 Certidão de Regularidade do C.P.F, obtida no endereço 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Consulta
Publica.asp 

 Cópia do Título de Eleitor 

Prefeitura Municipal de São Tomé
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (44) 3607-1280 
C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0    –    S Ã O   T O M É    –    P A R A N Á 

e-mail: prefeitura@saotome.pr.gov.br 

 Certidão de Quitação Eleitoral ou Comprovante de votação da última eleição, 
obtida no endereço https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-
de-quitacao-eleitoral  

 Carteira de Trabalho 
 Carteira de Trabalho Digital 
 Cópia do Certificado de Reservista 
 Cópia do PIS/Pasep 
 Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento 
 Cópia do Registro de Nascimento dos filhos menores de 21 anos 
 Cópia do C.P.F. dos Dependentes 
 01 foto 3x4 recente 
 Comprovante de Habilitação exigida para o ingresso no cargo 
 Certidão Judicial Civil, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 

candidato reside, obtida no endereço 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao

 Certidão Judicial Criminal, fornecidas pela Justiça Federal da 4ª Região , onde o 
candidato reside, obtida no endereço 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao

 Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor 
 Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Civil, obtida no endereço 

https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados
 Declaração sobre exercício de outro cargo (acumulo de cargos) 
 Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino e Auxiliar de Serviços 

– Masculino, deverá ser apresentado Raio X do Tórax e Raio X Total da Coluna, 
com Laudo 

 Declaração de bens 
 Consulta de qualificação cadastral CQC do E-Social, obtida no endereço 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
 Comprovante de residência 
 Conta Corrente no Banco Bradesco, onde o convocado seja o titular 

As cópias dos documentos exigidos deverão ser acompanhadas dos originais para 
conferência. 

PAÇO MUNICIPAL ANTONIO ARICINI DA SILVA, AOS 05 DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DE 2024. 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura   Municipal   de   São   Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (44) 3607-1280 
e-mail:  prefeiturasaotome@gmail.com

C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0                –                S Ã O   T O M É               –               P A R A N Á

PORTARIA Nº 3410/2024 
                                                           

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Art.1º - Fica concedida férias regulamentares a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal MARCELO 
ANTONIO FOGANHOLO, referente ao período de trabalho compreendido entre 01/01/2022 a 
31/12/2022, para serem gozadas entre os dias 18/03/2024 a 16/04/2024. 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ANTONIO ARICINI DA SILVA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 


